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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 28/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação deste Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 28/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal, destinado a reforçar dotações da Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social.
As suplementações propostas abrangem serviços de terceiros, pessoa jurídica, vinculados à Secretaria, o reforço na dotação para viabilizar a aquisição de uma ambulância, a aquisição de materiais de consumo e a contratação de serviços vinculados a ação de transporte (ambulância e veículos), além da aquisição de equipamentos para o setor de fisioterapia e da contratação de serviços especializados para as áreas de especialidades médicas (consultas e exames). Incluem-se também recursos voltados à aquisição de medicamentos, e o reaparelhamento do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
O levantamento realizado demonstra a necessidade das suplementações propostas, assegurando que o Município disponha de dotação orçamentária suficiente para o suporte das despesas. Trata-se de medidas que visam manter e melhorar o funcionamento da prestação dos serviços públicos.
O suporte financeiro para estas despesas decorrerá do superávit financeiro de 2025, conforme indicado no próprio projeto de lei.
Por se tratar de uma iniciativa que, pelo seu objetivo e conteúdo, reveste-se de significativa importância para o funcionamento do serviço público e para a garantia de melhores condições de atendimento à população, conto com o vosso apoio para a aprovação desta proposta legislativa.
Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 05 de fevereiro de 2026.


_____________________
Martina Harter Scherdien
Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal

A Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS







[image: A description...]






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 28, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde 
122 – Administração Geral
0501 – Gestão Municipal da Saúde
2.501 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002 - Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Saúde Para Todos
1.516 - Renovação da Frota de Veículos
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde
10 – Saúde
303 – Suporte Profilático e Terapêutico
0502 – Saúde Para Todos
2.508 – Manutenção da Farmácia Municipal
3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002 - Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde
10 – Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0502 – Saúde Para Todos
2.509 – Manutenção dos Serviços de Ambulância e Veículos
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Fonte de Recurso: 2.500.1002 – Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0502 – Saúde Para Todos
2.510 - Manutenção dos Serviços de Fisioterapia
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal da Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0502 – Saúde Para Todos
2.511 - Manutenção do Atendimento e Ações Especializadas de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002 - Recursos Não Vinculados de Impostos

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
02 – Fundo Municipal de Assistência Social
08 – Assistência Social
245 - Serviços Socioassistenciais
0505 - Proteção Social
1.528 - Reaparelhamento do Centro de Referência em Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 05 de fevereiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Martina Harter Scherdien
Vice-Prefeita no exercício do cargo de Prefeito Municipal
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